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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL​ DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE. Segundo ano do segundo biênio da oitava legislatura. Ao décimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, na cidade de Campina do Monte Alegre, Estado de São Paulo, no recinto próprio, reuniu-se a Câmara Municipal de Campina do Monte Alegre, sob a Presidência do Vereador Sidnei Ribeiro Lopes, comigo, Vereador Abner dos Santos Fiuza de Toledo, Primeiro Secretário, e com a presença dos seguintes Vereadores que assinaram o livro próprio: Caio Rodrigo Ferreira, Francine Bianca de Albuquerque, Altair Rodrigues Vieira, Marcelo Lisboa Machado, Paulo Afonso de Meira, Roseli Dias Gomes e Mauro Jacinto da Costa. Havendo número regimental e invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente deu início à Sessão. EXPEDIENTE: Havendo número regimental, estão em discussão e votação a Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária. Colocado em discussão a ata, ninguém se manifestou. Submetidas à votação, foi aprovada por unanimidade. Novos Projetos: Projeto de Lei nº 37/2024 – “Dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do servidor público tutor ou responsável por pessoa com deficiência, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 38/2024 – “Dispõe sobre a implantação do Voluntariado no município de Campina do Monte Alegre e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 39/2024 – “Dispõe sobre a Criação da Banda Marcial de Campina do Monte Alegre e dá outras providências”. REQUERIMENTOS: Nº 46/2024 de autoria do Vereador: Sidnei Ribeiro Lopes, solicitando informações do Senhor Prefeito, requerendo: “Informações sobre qual a possibilidade de que seja realizada a troca dos drives e das lâmpadas de led na rotatória que liga a Vila Gomes ao Bairro Capaúva”; Nº 47/2024 de autoria da Vereadora: Francine Bianca de Albuquerque, solicitando informações do Senhor Prefeito, requerendo: “Cópias físicas ou digitais do processo realizado através de Dispensa de Licitação - contrato nº 25/2024 - firmado com a empresa “Med. Serviços Médicos Ltda”; Nº 48/2024 de autoria da Vereadora: Roseli Dias Gomes, solicitando informações do Senhor Prefeito, requerendo: “tendo em vista que os Requerimentos nº 33/2024 e 41/2024, além das respostas fora dos prazos, ainda me convidou a verificar os documentos in loco. Informo que no mês de maio estive “in loco” requisitando cópia ou vista da planilha/controle de horas dos motoristas, mas tive a solicitação negada. O funcionário responsável pelo setor não pode me apresentar os documentos, pois foi proibido pelo Secretário a mando do Jurídico do Executivo. Tal atitude do chefe do Poder Executivo viola os mandamentos constitucionais e legais, uma vez que uma das funções típicas do Poder Legislativo é a fiscalização dos atos do Poder Executivo. O artigo 31 da Constituição Federal estabelece: “Art.31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei”. O artigo 4º do Decreto-Lei 201/1967 prevê: Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: III – Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular. A Lei Orgânica Municipal dispõe: Art. 109. Ao prefeito compete:
VI - Prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias úteis, após protocolado o pedido, as informações solicitadas; Art. 111. São, entre outros, deveres do prefeito: I - Respeitar, defender e cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município e as leis do País e tratar com respeito e dignidade os Poderes constituídos e seus representantes; III - tratar com dignidade o Legislativo Municipal, colaborando para o seu bom funcionamento e respeitando seus membros; IV - Atender às convocações, prestar esclarecimentos e informações, no tempo e forma regulares, solicitados pela Câmara Municipal. O Regimento Interno da Câmara Municipal dispõe: Art. 361. São infrações político-administrativas, nos termos da lei: V - Desatender, sem motivo justo, os pedidos de informação da Câmara Municipal, quando formulados de modo regular. Assim, solicito com URGÊNCIA que Vossa Excelência encaminhe à esta Vereadora a resposta dos Requerimentos, em especial do Requerimento 33/2024 e 41/2024, a fim de evitar a adoção de medidas administrativas e judiciais”. Colocado em discussão os requerimentos, manifestou-se o Vereador Sidnei Ribeiro Lopes sobre o de nº 46/24. Submetido à votação os requerimentos, foram aprovados por unanimidade. ORDEM DO DIA: Passando à deliberação em regime de urgência especial do Projeto de Lei nº 40/2024, que “Dispõe sobre a Alteração da lei nº 972 de 16 de abril de 2024, e dá outras providências”. Colocado em votação o regime de urgência especial, foi aprovado por unanimidade. Colocado em discussão o Projeto de Lei nº 40/2024, manifestaram-se os Vereadores: Mauro Jacinto da Costa, Francine Bianca de Albuquerque e Abner dos Santos Fiuza de Toledo. Submetido à votação o Projeto de Lei nº 40/2024, foi aprovado pela seguinte votação: Votos favoráveis (SIM): Abner dos Santos Fiuza de Toledo, Altair Rodrigues Vieira, Caio Rodrigo Ferreira, Paulo Afonso de Meira e Marcelo Lisboa Machado; Abstenções: Francine Bianca de Albuquerque, Mauro Jacinto da Costa e Roseli Dias Gomes. Passando à deliberação em regime de urgência especial do Projeto de Lei nº 41/2024, que “Promove adequação orçamentária no âmbito do município de Campina do Monte Alegre e autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Anual de 2024 no valor de R$ 800.000,00, e dá outras providências”. Colocado em votação o regime de urgência especial, foi aprovado por unanimidade. Colocado em discussão o Projeto de Lei nº 41/2024, ninguém se manifestou. Submetido à votação o Projeto de Lei nº 41/2024, foi aprovado por unanimidade. Passando à deliberação em regime de urgência especial do Projeto de Lei nº 42/2024, que “Promove adequação orçamentária no âmbito do município de Campina do Monte Alegre e autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Anual de 2024 no valor de R$ 100.000,00, e dá outras providências”. Colocado em votação o regime de urgência especial, foi aprovado por unanimidade. Colocado em discussão o Projeto de Lei nº 42/2024, manifestaram-se os Vereadores Marcelo Lisboa Machado e Sidnei Ribeiro Lopes. Submetido à votação o Projeto de Lei nº 42/2024, foi aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Usou da palavra os Vereadores: Roseli Dias Gomes e Sidnei Ribeiro Lopes. Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a presente sessão da qual foi lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, ..................................., Vereador Abner dos Santos Fiuza de Toledo, Primeiro Secretário, pelo Presidente Vereador Sidnei Ribeiro Lopes, e pelos demais Vereadores presentes à sessão**********************************************************************************
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